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Ins�tuto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
DIRETORIA DE QUALIDADE AMBIENTAL 

COORDENAÇÃO-GERAL DE AVALIAÇÃO E CONTROLE DE SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 
COORDENAÇÃO DE AVALIAÇÃO AMBIENTAL DE SUBSTÂNCIAS E PRODUTOS PERIGOSOS

 

Número do Processo: 02001.006730/2008-03

Interessado: UPL DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE INSUMOS AGROPECUARIOS S.A.

 

Brasília/DF, na data da assinatura digital.

 

CERTIFICADO DE REGISTRO DE ACORDO COM O INCISO IV, DO ART. 7º DO DECRETO Nº 4.074, DE 04/01/02,
QUE REGULAMENTA A LEI Nº 7.802, DE 11/07/89:

Marca Comercial Nº do Registro Forma de apresentação (�po de
formulação)

LAVA 800 NA 6730/2008 Grânulos dispersíveis em água (WG)

Registrante (Razão Social):

UPL do Brasil Indústria e Comércio de
Insumos Agropecuários S.A.

Nº do CNPJ: 02.974.733/0001-52

Endereço:  Avenida Maeda, s/n° - Prédio Comercial – Térreo – Distrito Industrial. CEP: 14500-000,
Ituverava/SP

 Produto Técnico Tebuthiuron Técnico Volcano (Registro MAPA sob nº 05106)

Importador
UPL do Brasil Industria e Comércio de Insumos Agropecuários S.A.

CNPJ: 02.974.733/0001-52

Formuladores

UPL do Brasil Indústria e Comércio de Insumos Agropecuários S.A. 
CNPJ 02.974.733/0010-43

UPL South Africa (PTY) Ltd.
Corner of Nyala and Duiker Roads, ERF 216 Canelands, República da
África do Sul

Nome Comum do Ingrediente A�vo Tebu�urom

Nome Químico do Ingrediente A�vo 1-(5-tert-butyl-1,3,4-thiadiazol-2-yl)-1,3-dimethylurea

Grupo Químico Ureia

Classe  Herbicida sele�vo pré-emergente

Classificação Toxicológica Categoria 3 – Produto MODERADAMENTE TÓXICO
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Classificação do Potencial de
Periculosidade Ambiental

CLASSE II - Produto MUITO PERIGOSO ao Meio Ambiente

Finalidade Comercialização, produção, importação, exportação, manipulação,
u�lização e não agricola

Uso autorizado / Forma de Aplicação:

O produto LAVA 800 NA é indicado para controle sele�vo pré-emergente de plantas infestantes  (mono e
dico�ledôneas)  em ambiente terrestre: fora de ambientes urbanos, industriais, domés�cos e agrícolas. Pode
ser aplicado em pós-emergência desde que ocorra perfeita distribuição no solo, u�lizando-se equipamento
tratorizado e costal, dependendo da área a ser tratada.

1-(5-tert-butyl-1,3,4-thiadiazol-2-yl)-1,3-dimethylurea (TEBUTIUROM).............. 800,0 g/kg (80,0% m/m)  
Alquilna�aleno sulfonato de sódio ................................................................... 94,0 g/kg (9,4% m/m)  
Outros Ingredientes ............................................................................................. 106,0 g/kg (10,6% m/m)

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA FIORILLO MARIANI, Diretora, em 24/06/2022, às
14:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ibama.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 12083799 e o código CRC B3C94B54.

Referência: Processo nº 02001.006730/2008-03 SEI nº 12083799

SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA - Bloco C, 1º andar - Telefone: 
CEP 70818-900 Brasília/DF - www.ibama.gov.br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ibama.gov.br/www.ibama.gov.br
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

COORDENAÇÃO DE AVALIAÇÃO AMBIENTAL DE SUBSTÂNCIAS E PRODUTOS PERIGOSOS

SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA - Bloco C, 1º andar, - Brasília - CEP 70818-900

 

DADOS RELATIVOS A PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE EM RÓTULO E BULA - DECRETO Nº 4.074/2002

 

 

2021-COASP/CGASQ/DIQUA

                                                                                                                

RÓTULO

Informações que obrigatoriamente devem constar na coluna da esquerda do rótulo do produto (observar para a manutenção da ordem das
informações e o destaque dado às mesmas):

1.  PRECAUÇÕES DE USO E ADVERTÊNCIAS QUANTO AOS CUIDADOS DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE:

-    Este produto é:
□ Altamente Perigoso ao Meio Ambiente (CLASSE I)
■ Muito Perigoso ao Meio Ambiente (CLASSE II)
□ Perigoso ao Meio Ambiente (CLASSE III)
□ Pouco Perigoso ao Meio Ambiente (CLASSE IV)
 
- Este produto é TÓXICO para plantas que se deseje preservar.
- Este produto é ALTAMENTE MÓVEL, apresentando alto potencial de deslocamento no solo,  podendo a�ngir principalmente águas
subterrâneas. 
- Este produto é ALTAMENTE PERSISTENTE no meio ambiente.
- Este produto é ALTAMENTE TÓXICO para algas.
- Evite a contaminação ambiental - Preserve a Natureza.
- Não u�lize equipamento com vazamentos. 
- Não aplique o produto na presença de ventos fortes ou nas horas mais quentes. 
- Aplique somente as doses recomendadas. 
- Não lave embalagens ou equipamento aplicador em lagos, fontes, rios e demais corpos d’água. Evite a contaminação da água.
- Manter uma faixa de contenção de 30 metros de distância de corpos d’água sem aplicação do produto para aplicações terrestres;
 

2. INSTRUÇÕES DE ARMAZENAMENTO DO PRODUTO, VISANDO SUA CONSERVAÇÃO E PREVENÇÃO CONTRA ACIDENTES:

- Mantenha o produto em sua embalagem original, sempre fechada. 
- O local deve ser exclusivo para produtos tóxicos, devendo ser isolado de alimentos, bebidas, rações ou outros materiais. 
- A construção deve ser de alvenaria ou de material não combus�vel. 
- O local deve ser ven�lado, coberto e ter piso impermeável. 
- Coloque placa de advertência com os dizeres: CUIDADO VENENO. 
- Tranque o local, evitando o acesso de pessoas não autorizadas, principalmente crianças. 
- Deve haver sempre recipientes disponíveis, para envolver as embalagens rompidas. 
- Em caso de armazéns, deverão ser seguidas as instruções da NBR 9843 da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 
- Observe legislação estadual e municipal.

3. EM CASO DE ACIDENTE:

- Isole e sinalize a área contaminada. 
- U�lize equipamentos de proteção individual. 
- Contate as autoridades locais competentes e a Empresa UPL do Brasil Industria e Comércio de Insumos Agropecuários S.A. - Telefone da
empresa: 0800 707 7022 ou (19) 3518-5465 
- Procure impedir que o produto a�nja bueiros, drenos ou corpos d’água. 
- Em caso de incêndio, use ex�ntores: DE ÁGUA EM FORMA DE NEBLINA, DE CO2, PÓ QUÍMICO, ficando a favor do vento para evitar intoxicação.

4. DEVOLUÇÃO DE EMBALAGENS VAZIAS:

- É obrigatória a devolução desta embalagem ao estabelecimento onde foi adquirido o produto ou no local indicado, por escrito, na nota fiscal
de compra, conforme instruções da bula. Não armazene ou transporte embalagens vazias junto com alimentos, bebidas, rações, medicamentos,
animais ou pessoas. 
- A des�nação inadequada de embalagens e restos de produtos no meio ambiente ocasiona contaminação do solo, da água e do ar.
- SIGA AS INSTRUÇÕES CONTIDAS NA BULA REFERENTES AOS PROCEDIMENTOS DE LAVAGEM E/OU DESTINAÇÃO DE EMBALAGENS.
 

5. PRODUTOS IMPRÓPRIOS PARA UTILIZAÇÃO OU EM DESUSO:
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- Caso este produto venha a se tornar impróprio para u�lização ou em desuso, consulte o registrante através do telefone (19) 3518-5465 para
sua devolução e des�nação final.
 

6. TRANSPORTE DE AGROTÓXICOS, COMPONENTES E AFINS:

- Está sujeito às regras e aos procedimentos estabelecidos na legislação específica.
 

7.  PICTOGRAMAS:

-    Incluir, à direita da faixa de pictogramas, aqueles rela�vos ao meio ambiente.

 
                                                                                                                  

RÓTULO

Informações que obrigatoriamente devem constar na coluna central do rótulo do produto (observar para a manutenção da ordem das
informações e o destaque dado às mesmas):

PRODUTO: LAVA 800 NA

Empresa: UPL do Brasil Industria e Comércio de Insumos Agropecuários S.A.

 

Registrado no Ins�tuto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA sob n° 6730/2008.

COMPOSIÇÃO:

1-(5-tert-butyl-1,3,4-thiadiazol-2-yl)-1,3-dimethylurea

(TEBUTIUROM)........................................................................................... 800,0 g/kg (80,0% m/m)  
Alquilna�aleno sulfonato de sódio ....................................................... 94,0 g/kg (9,4% m/m)  
Outros Ingredientes ................................................................................... 106,0 g/kg (10,6% m/m)

 
GRUPO C2 HERBICIDA

CONTEÚDO LÍQUIDO:
 
CLASSE: Herbicida sele�vo pré-emergente.
 
GRUPOS QUÍMICOS:
Ureias (Tebu�urom)
Sulfonato de alquilna�alenos (Alquilna�aleno sulfonato de sódio)
 
TIPO DE FORMULAÇÃO: Grânulos dispersíveis em água (WG)
 
TITULAR DO REGISTRO:
UPL do Brasil Industria e Comércio de Insumos Agropecuários S.A. 
Avenida Maeda, s/n° - Prédio Comercial – Térreo – Distrito Industrial.
CEP: 14500-000, Ituverava/SP, CNPJ 02.974.733/0001-52 
Telefone: (19) 3794-5600; Cadastro no Estado (CDA/SP) nº 1050
 
 PRODUTO TÉCNICO:
TEBUTHIURON TÉCNICO VOLCANO (Registro MAPA sob nº 05106)
 
IMPORTADOR: VIDE BULA
 
FORMULADOR E MANIPULADOR: VIDE BULA
 

No. do lote ou da par�da:
VIDE EMBALAGEMData de fabricação:

Data de vencimento:
 

PROIBIDO O USO EM AMBIENTES URBANOS, INDUSTRIAIS E DOMÉSTICOS.

ANTES DE USAR O PRODUTO LEIA O RÓTULO, A BULA E A RECEITA AGRONÔMICA E 
CONSERVE-OS EM SEU PODER.

É OBRIGATÓRIO O USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.
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PROTEJA-SE.

É OBRIGATÓRIA A DEVOLUÇÃO DA EMBALAGEM VAZIA.

Indicações e restrições de uso: Vide bula e receita.

Restrições Estaduais, do Distrito Federal e Municipal: Vide bula.

Produto registrado para uso não agrícola

Indústria Brasileira (quando aplicável).

CLASSIFICAÇÃO TOXICOLÓGICA: CATEGORIA 3 – PRODUTO MODERADAMENTE TÓXICO

CLASSIFICAÇÃO DO POTENCIAL DE PERICULOSIDADE AMBIENTAL: CLASSE II – PRODUTO MUITO PERIGOSO AO MEIO AMBIENTE   

   
                                                                                                                

BULA

(observar para a manutenção da ordem das informações e o destaque dado às mesmas):

PRODUTO: LAVA 800 NA

Empresa: UPL do Brasil Industria e Comércio de Insumos Agropecuários S.A.

 

1-(5-tert-butyl-1,3,4-thiadiazol-2-yl)-1,3-dimethylurea

(TEBUTIUROM)........................................................................................... 800,0 g/kg (80,0% m/m)  
Alquilna�aleno sulfonato de sódio ....................................................... 94,0 g/kg (9,4% m/m)  
Outros Ingredientes ................................................................................... 106,0 g/kg (10,6% m/m)

               
GRUPO C2 HERBICIDA

CONTEÚDO LÍQUIDO: VIDE RÓTULO
 
CLASSE: Herbicida sele�vo pré-emergente.
 
GRUPOS QUÍMICOS:
Ureias (Tebu�urom)
Sulfonato de alquilna�alenos (Alquilna�aleno sulfonato de sódio)
 
TIPO DE FORMULAÇÃO: Grânulos dispersíveis em água (WG).
 
TITULAR DO REGISTRO:
UPL do Brasil Industria e Comércio de Insumos Agropecuários S.A.
Avenida Maeda, s/n° - Prédio Comercial – Térreo – Distrito Industrial.
CEP: 14500-000, Ituverava/SP, CNPJ 02.974.733/0001-52 
Telefone: (19) 3794-5600; Cadastro no Estado (CDA/SP) nº 1050
 
IMPORTADOR:
UPL do Brasil Industria e Comércio de Insumos Agropecuários S.A.
CNPJ: 02.974.733/0001-52
 
 PRODUTO TÉCNICO:
TEBUTHIURON TÉCNICO VOLCANO (Registro MAPA sob nº 05106)
 
FORMULADORES:
UPL do Brasil Indústria e Comércio de Insumos Agropecuários S.A. 
CNPJ 02.974.733/0010-43

UPL SOUTH AFRICA (PTY) LTD.
Corner of Nyala and Duiker Roads,, ERF 216 Canelands - República da África do Sul
 
MANIPULADOR:
UPL do Brasil Indústria e Comércio de Insumos Agropecuários S.A. 
CNPJ 02.974.733/0010-43
 

No. do lote ou da par�da:
VIDE EMBALAGEMData de fabricação:

Data de vencimento:
 

PROIBIDO O USO EM AMBIENTES URBANOS, INDUSTRIAIS E DOMÉSTICOS.
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ANTES DE USAR O PRODUTO LEIA O RÓTULO, A BULA E A RECEITA AGRONÔMICA E 
CONSERVE-OS EM SEU PODER.

É OBRIGATÓRIO O USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PROTEJA-SE.

É OBRIGATÓRIA A DEVOLUÇÃO DA EMBALAGEM VAZIA.

AGITE ANTES DE USAR.

Indústria Brasileira (quando aplicável).

CLASSIFICAÇÃO TOXICOLÓGICA: CATEGORIA 3 – PRODUTO MODERADAMENTE TÓXICO

CLASSIFICAÇÃO DO POTENCIAL DE PERICULOSIDADE AMBIENTAL: CLASSE II – PRODUTO MUITO PERIGOSO AO MEIO AMBIENTE

 

INSTRUÇÕES DE USO: O produto  LAVA 800 NA é recomendado para controle sele�vo de plantas infestantes  (mono e dico�ledôneas)  em
ambiente terrestre: fora de ambientes urbanos, industriais, domés�cos e agrícolas no controle de vegetação (em pré-emergência das
plantas infestantes). Pode ser aplicado em pós-emergência desde que ocorra perfeita distribuição no solo, u�lizando-se equipamento
tratorizado e costal nas seguintes situações:

ÁREAS, ALVOS BIOLÓGICOS e DOSES:

Áreas não cul�vadas e
não-urbanas

Plantas Infestantes Controladas Dose p.c
(kg/ha)

Nº de
aplicações

Modo de Aplicação 
e volume de 

 caldaNome Comum Nome Cien�fico

Ambiente terrestre: fora
de ambientes urbanos,

industriais, domés�cos e
agrícolas.

carrapicho-rasteiro Canthospermum australe

0,6 - 1,5 1
Terrestre

 
250 - 400 L/ha

caruru Amaranthus viridis

picão-preto Bidens pilosa

capim-braquiária Brachiaria decumbens

capim-marmelada Brachiaria plantaginea

capim-carrapicho Cenchrus echinatus

trapoeraba Commelina benghalensis

capim-colchão Digitaria horizontalis

capim-pé-de-galinha Eleusine indica

falsa-serralha Emilia sonchifolia

amendoim-bravo Euphorbia  heterophylla

picão-branco Galinsoga parviflora

corda-de-viola Ipomoea grandifolia

corda-de-viola Ipomoea aristolochiaefolia

capim-colonião Panicum maximum

beldroega Portulaca olerace

erva-quente Richardia brasiliensis

guanxuma Sida cordifolia

guanxuma-branca Sida glaziovii

guanxuma Sida rhombifolia

NÚMERO, ÉPOCA E INTERVALO DE APLICAÇÃO:

“LAVA 800” pode ser aplicado em solo seco ou úmido, em somente uma aplicação.

MODO DE APLICAÇÃO:

“LAVA 800” deve ser aplicado em pré-emergência das plantas daninhas. Quando aplicado em solo com boas condições de umidade o produto
age imediatamente no controle das plantas daninhas que iniciarem a germinação. Quando aplicado em solo seco, devido a grande ação
residual, o produto permanecerá na super�cie do solo, e assim que ocorrerem as primeiras chuvas irá atuar no controle das plantas daninhas
que iniciarem a germinação. Deve ser aplicado por via  terrestre. 
Aplicação Terrestre:  
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Deve-se u�lizar pulverizador costal ou de barra, com deslocamento montado, de arrasto ou  autopropelido. U�lizar bicos ou pontas que
produzam jato leque com indução de ar, visando à  produção de gotas grossas a extremamente grossas. Seguir a pressão de trabalho
adequada para  a produção do tamanho de gota ideal e o volume de aplicação desejado, conforme recomendações  do fabricante da ponta ou
do bico. A faixa recomendada de pressão da calda nos bicos é de 2 a  4,7 bar. Usar velocidade de aplicação que possibilite boa uniformidade de
deposição das gotas  com rendimento operacional. Para diferentes velocidades com o pulverizador, u�lize pontas de  diferentes vazões para
não haver variação brusca na pressão de trabalho, o que afeta diretamente  o tamanho das gotas. A altura da barra e o espaçamento entre
bicos deve permi�r uma boa  sobreposição dos jatos e cobertura uniforme na planta alvo, conforme recomendação do  fabricante. U�lize
tecnologia(s) e técnica(s) de aplicação que garantam a qualidade da  pulverização com baixa deriva. Consulte sempre um Engenheiro
Agrônomo.

Preparo de calda:

Antes de iniciar o preparo, garan�r que o tanque, mangueiras, filtros e pontas do pulverizador  estejam devidamente limpos. Recomenda-se
u�lizar pontas ou bicos que possibilitem trabalhar  com filtros de malha de 50 mesh, no máximo, evitando-se filtros mais restri�vos no
pulverizador.

Não havendo necessidade de ajustes em pH e dureza da água u�lizada, deve-se encher o tanque  do pulverizador até um terço de seu nível.
Posteriormente, deve-se iniciar a agitação e adicionar  grada�vamente a quan�dade necessária do produto. Deve-se fazer a adição do produto
em água  de forma cuidadosa, de modo que, a cada dois segundos, 1 kg do produto, no máximo, seja  despejado no tanque ou no pré-
misturador, evitando que todo o conteúdo da embalagem seja  adicionado de forma muito rápida e inadequada. Feito isso, deve-se completar
o volume do tanque  do pulverizador com água, quando faltar 3-5 minutos para o início da pulverização. A prá�ca da  pré-diluição é
recomendada, respeitando-se uma proporção mínima de 3 litros de água por  quilograma de produto a ser adicionado no pré-misturador. A
agitação no tanque do pulverizador  deverá ser constante da preparação da calda até o término da aplicação, sem interrupção.  
Lembre-se de verificar o bom funcionamento do agitador de calda dentro do tanque do  pulverizador, seja ele por hélices, bico hidráulico ou
por retorno da bomba centrífuga. Nunca deixe  calda parada dentro do tanque, mesmo que por minutos. Havendo a necessidade de uso de
algum

adjuvante, checar sempre a compa�bilidade da calda, confeccionando-a nas mesmas proporções, em recipientes menores e transparentes,
com a finalidade de observar se há homogeneidade da calda, sem haver formação de fases. Ao final da a�vidade, deve-se proceder com a
limpeza do pulverizador. U�lize produtos de sua preferência para a correta limpeza do tanque, filtros, bicos, ramais e finais de seção de barra. 
Condições metereológicas:  
Realizar as pulverizações quando as condições metereológicas forem desfavoráveis à ocorrência de deriva, conforme abaixo:  
Temperatura do ambiente: máxima de 30ºC.  
Umidade rela�va do ar: igual ou superior a 55%.  
Velocidade do vento: de 2 a 10 km/h. Se o vento es�ver abaixo de 2 km/h não aplique devido ao risco inversão térmica  
Direção do vento: Observe a direção do vento e evite aplicar quando este es�ver no sen�do de alguma cultura ou organismos sensíveis não-
alvo, caso haja restrição nesta bula. 
Limpeza do pulverizador:

Pulverizadores de barra:  
1- Preencha todo o tanque com água limpa, ligue a agitação, adicione o produto limpante, agite por 20 minutos, e pulverize o conteúdo do
tanque pelos bicos em local apropriado de coleta de água contaminada;

2- Remova e limpe todas as pontas da barra e suas peneiras separadamente;

3- Preencha todo o tanque com água limpa, ligue a agitação e pulverize o conteúdo do tanque pelos bocais abertos (sem os bicos) em local
apropriado de coleta de água contaminada;

4- Limpe os filtros de sucção e de linha, recoloque os filtros de sucção, de linha e de bicos e recoloque todas as pontas. Neste momento, é
importante escorvar o filtro de sucção com água para não entrar ar na bomba ao ser ligada novamente;

5- Preencha todo o tanque com água limpa, ligue a agitação e pulverize o conteúdo do tanque pelos bicos em local apropriado de coleta de
água contaminada.

Observação: Nas etapas acima, ao perceber, pelo nível do tanque que o mesmo está quase  vazio, desligue a bomba para que a mesma nunca
trabalhe vazia. Se a bomba trabalhar a seco,  mesmo que por segundos, esta poderá sofrer danos ou ter sua vida ú�l reduzida.

RECOMENDAÇÕES E RESTRIÇÕES GERAIS 

Fitotoxicidade: 
Durante a aplicação, deve-se evitar que a solução herbicida a�nja as partes das plantas úteis. 
 

LIMITAÇÃO DE USO

Nas doses e condições de uso recomendadas, o produto não é fitotóxico. Devido à caracterís�ca de uso do produto (herbicida), devem ser
seguidas as recomendações de uso constantes da bula, visando evitar danos em demais culturas.

Outras restrições:

 LAVA 800 NA não provoca efeitos nega�vos quando u�lizado de acordo com as instruções de uso.

Tomar todas as precauções para evitar a deriva durante a aplicação;

Não aplicar o LAVA 800 NA através de um sistema de irrigação ou quimigação;

Não aplicar ou permi�r que este produto entre em contato com qualquer cultura ou plantas desejáveis;

Não permi�r que animais pastem e nem sejam u�lizadas as forragens, feno ou palha que receberam tratamento com o produto;

Este produto deve ser u�lizado em total conformidade com as recomendações de uso con�das nesta bula;

Não Aplicar LAVA 800 NA quando as plantas infestantes es�verem sob efeito de “stress” hídrico (condições de seca ou excesso de água).

Evite aplicar logo após a ocorrência de chuva ou em condições de orvalho. Sob risco de chuva, suspenda a aplicação.
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Não aplicar em valas ou canais de irrigação ou de água para uso domés�co;

Para aplicação do produto somente u�lize água limpa (sem argila, limo e matéria orgânica em suspensão).

Não aplicar LAVA 800 NA com as folhas das plantas daninhas cobertas de poeira, porque nestas condições pode diminuir a ação do
produto (adsorção).

É recomendada a manutenção do registro de todas as a�vidades envolvendo este produto (caderno de a�vidades).

Para exposição próximo às águas superficiais, recomenda as seguintes mi�gações  a fim de proteger os organismos aquá�cos:

 Não aplicar o produto próximo as nascentes de água, lagos, riachos e rios, mantendo as aplicações a uma distância que não permita
que a água de escoamento superficial venha a a�ngir os corpos de água.

 Manter uma faixa de contenção de 30 metros de distância de corpos d’água sem aplicação do produto para aplicações terrestres

Não aplicar em solos com drenagem prejudicada e/ou encharcados;

Não aplicar em solos secos ou em solos que apresentem drenagem excessiva;

Deve-se evitar a aplicação de LAVA 800 NA em áreas sujeitas à erosão e ao escoamento superficial da água.

Não aplicar diretamente na água ou no solo onde a água parada esteja presente;

Não aplicar em valas ou canais de irrigação ou de água para uso domés�co;

Deve-se evitar a aplicação de LAVA 800 NA, em áreas com declividade acentuada e/ou em áreas sujeitas à erosão e ao escoamento
superficial da água;

Não tratar ou permi�r que a deriva ou escoamento do pulverizador a�nja valas e/ou canais de irrigação ou mesmo outros canais que
transportem água que possa ser usada para fins de irrigação ou para uso domés�co;

Em caso de dúvidas consultar o departamento técnico da UPL do Brasil Industria e Comércio de Insumos Agropecuários S.A.

INTERVALO DE SEGURANÇA: 
Intervalo de segurança não determinado devido à modalidade de emprego.

INTERVALO DE REENTRADA DE PESSOAS NAS CULTURAS E ÁREAS TRATADAS: 
Não entrar na área em que o produto foi aplicado antes da completa secagem da calda (no mínimo 24 horas após a aplicação). Caso necessite
entrar antes desse período, u�lize os EPIs recomendados para uso durante a aplicação.

INFORMAÇÕES SOBRE OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL A SEREM UTILIZADOS:

Vide dados rela�vos à proteção da Saúde Humana.

INFORMAÇÕES SOBRE OS EQUIPAMENTOS DE APLICAÇÃO A SEREM usadoS:

Vide modo de aplicação.

DESCRIÇÃO DOS PROCESSOS DE TRÍPLICE LAVAGEM DA EMBALAGEM OU TECNOLOGIA EQUIVALENTE: 
Vide dados rela�vos à proteção do Meio Ambiente.

INFORMAÇÃO SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA A DEVOLUÇÃO, DESTINAÇÃO, TRANSPORTE, RECICLAGEM, REUTILIZAÇÃO E INUTILIZAÇÃO
DAS EMBALAGENS VAZIAS: 
Vide dados rela�vos à proteção do Meio Ambiente.

INFORMAÇÕES SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA A DEVOLUÇÃO E DESTINAÇÃO DE PRODUTOS IMPRÓPRIOS PARA UTILIZAÇÃO OU EM
DESUSO: 
Vide dados rela�vos à proteção do Meio Ambiente.

RECOMENDAÇÕES PARA O MANEJO DA RESISTÊNCIA A HERBICIDAS:

O uso sucessivo de herbicidas do mesmo mecanismo de ação para o controle do mesmo alvo pode contribuir para o aumento da população da
planta daninha alvo resistente a esse mecanismo de ação, levando a perda de eficiência do produto e um consequente prejuízo. Como prá�ca
de manejo de resistência de plantas daninhas e para evitar os problemas com a resistência, seguem algumas recomendações:

Rotação de herbicidas com mecanismos de ação dis�ntos do Grupo C2 para o controle do mesmo alvo, quando apropriado.
Adotar outras prá�cas de controle de plantas daninhas seguindo as boas prá�cas agrícolas.
U�lizar as recomendações de dose e modo de aplicação de acordo com a bula do produto.
Sempre consultar um engenheiro agrônomo para o direcionamento das principais estratégias regionais para o manejo de resistência e a
orientação técnica da aplicação de herbicidas.
Informações sobre possíveis casos de resistência em plantas daninhas devem ser consultados e/ou informados à Sociedade Brasileira da
Ciência das Plantas Daninhas (SBCPD:www.sbcpd.org), Associação Brasileira de Ação à Resistência de Plantas Daninhas aos Herbicidas
(HRAC-BR: www.hrac-br.org)

O produto herbicida LAVA 800 NA é composto por Tebu�urom, que apresenta mecanismo de ação dos inibidores da fotossíntese no
fotossistema II, pertencentes ao Grupo C2, segundo classificação internacional do HRAC (Comitê de Ação à Resistência de Herbicidas).

DADOS RELATIVOS À PROTEÇÃO DA SAÚDE HUMANA:

(De acordo com as recomendações aprovadas pelo órgão responsável pela Saúde Humana-ANVISA/MS)

 

1.  PRECAUÇÕES DE USO E ADVERTÊNCIAS QUANTO AOS CUIDADOS DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE:

-    Este produto é:
□ Altamente Perigoso ao Meio Ambiente (CLASSE I)
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■ Muito Perigoso ao Meio Ambiente (CLASSE II)
□ Perigoso ao Meio Ambiente (CLASSE III)
□ Pouco Perigoso ao Meio Ambiente (CLASSE IV)
 
- Este produto é  TÓXICO para plantas que se deseje preservar.
- Este produto é ALTAMENTE MÓVEL, apresentando alto potencial de deslocamento no solo,  podendo a�ngir principalmente águas
subterrâneas. 
- Este produto é ALTAMENTE PERSISTENTE no meio ambiente.
- Este produto é ALTAMENTE TÓXICO para algas.
- Evite a contaminação ambiental - Preserve a Natureza.
- Não u�lize equipamento com vazamentos. 
- Não aplique o produto na presença de ventos fortes ou nas horas mais quentes. 
- Aplique somente as doses recomendadas. 
- Não lave embalagens ou equipamento aplicador em lagos, fontes, rios e demais corpos d’água. Evite a contaminação da água.
- Manter uma faixa de contenção de 30 metros de distância de corpos d’água sem aplicação do produto para aplicações terrestres;
 

2. INSTRUÇÕES DE ARMAZENAMENTO DO PRODUTO, VISANDO SUA CONSERVAÇÃO E PREVENÇÃO CONTRA ACIDENTES:

- Mantenha o produto em sua embalagem original sempre fechada. 
- O local deve ser exclusivo para produtos tóxicos, devendo ser isolado de alimentos, bebidas, rações ou outros materiais. 
- A construção deve ser de alvenaria ou de material não combus�vel. 
- O local deve ser ven�lado, coberto e ter piso impermeável. 
- Coloque placa de advertência com os dizeres: CUIDADO VENENO. 
- Tranque o local, evitando o acesso de pessoas não autorizadas, principalmente crianças. 
- Deve haver sempre embalagens adequadas disponíveis para envolver embalagens rompidas ou para o recolhimento de produtos vazados. 
- Em caso de armazéns, deverão ser seguidas as instruções constantes na NBR 9843 da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 
- Observe as disposições constantes da legislação estadual e municipal.
 

3. INSTRUÇÕES EM CASO DE ACIDENTES:

Isole e sinalize a área contaminada. 
- Contate as autoridades locais competentes e a empresa UPL do Brasil Industria e Comércio de Insumos Agropecuários S.A. - Telefone da
empresa: 0800 707 7022 ou (19) 3518-5465.
- U�lize o equipamento de proteção individual - EPI  (calça e jaleco com tratamento hidrorrepelente; botas de borracha; respirador com filtro
mecânico classe P2; viseira e luvas de nitrila.
- Em caso de derrame, estanque o escoamento, não permi�ndo que o produto entre em bueiros, drenos ou corpos d’água. Siga as instruções
abaixo: 
Piso pavimentado: recolha o material com o auxílio de uma pá e coloque em recipiente lacrado e iden�ficado devidamente. O produto
derramado não deverá ser mais u�lizado. Neste caso, consulte o registrante através do telefone indicado no rótulo para sua devolução e
des�nação final.
Solo: re�re as camadas de terra contaminada até a�ngir o solo não contaminado, recolha esse material e coloque em um recipiente lacrado e
devidamente iden�ficado. Contate a empresa registrante conforme indicado acima. 
Corpos d’água: interrompa imediatamente a captação para o consumo humano ou animal, contate o órgão ambiental mais próximo e o centro
de emergência da empresa, visto que as medidas a serem adotadas dependem das proporções do acidente, das caracterís�cas do corpo hídrico
em questão e da quan�dade do produto envolvido. 
Em caso de incêndio, use ex�ntores DE ÁGUA EM FORMA DE NEBLINA, DE CO2, PÓ QUÍMICO, ficando a favor do  vento para evitar intoxicação.
 

4. PROCEDIMENTOS DE LAVAGEM, ARMAZENAMENTO, DEVOLUÇÃO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DE EMBALAGENS VAZIAS E RESTOS DE
PRODUTOS IMPRÓPRIOS PARA UTILIZAÇÃO OU EM DESUSO:

EMBALAGEM RÍGIDA NÃO LAVÁVEL

ESTA EMBALAGEM NÃO PODE SER LAVADA

ARMAZENAMENTO DA EMBALAGEM VAZIA

O armazenamento das embalagens vazias, até sua devolução pelo usuário, deve ser efetuado em local coberto, ven�lado, ao abrigo de chuva e
com piso impermeável, ou no próprio local onde são guardadas as embalagens cheias. 
Use luvas no manuseio dessa embalagem. 
Essa embalagem vazia deve ser armazenada com sua tampa, em caixa cole�va, quando existente, separadamente das embalagens lavadas.
 

DEVOLUÇÃO  DA EMBALAGEM VAZIA

No prazo de até um ano da data da compra, é obrigatória a devolução da embalagem vazia, com tampa, pelo usuário, ao estabelecimento onde
foi adquirido o produto ou no local indicado na nota fiscal,  emi�da no ato da compra. 
Caso o produto não tenha sido totalmente u�lizado nesse prazo, e ainda esteja dentro de seu prazo de validade, será facultada a devolução da
embalagem em até 6 meses após o término do prazo de validade. 
O usuário deve guardar o comprovante de devolução para efeito de fiscalização, pelo prazo mínimo de um ano após a devolução da embalagem
vazia.
 

TRANSPORTE

As embalagens vazias não podem ser transportadas junto com alimentos, bebidas, medicamentos, rações, animais e pessoas.
 
EMBALAGEM FLEXÍVEL
ESTA EMBALAGEM NÃO PODE SER LAVADA
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ARMAZENAMENTO DA EMBALAGEM VAZIA

O armazenamento da embalagem vazia, até sua devolução pelo usuário, deve ser efetuado em local coberto, ven�lado, ao abrigo de chuva e
com piso impermeável, ou no próprio local onde são guardadas as embalagens cheias. 
Use luvas no manuseio dessa embalagem.
Essa embalagem vazia deve ser armazenada separadamente das lavadas, em saco plás�co transparente (Embalagens Padronizadas – modelo
ABNT), devidamente iden�ficado e com lacre, o qual deverá ser adquirido nos Canais de Distribuição.
 
DEVOLUÇÃO DA EMBALAGEM VAZIA 
No prazo de até um ano da data da compra, é obrigatória a devolução da embalagem vazia, com tampa, pelo usuário, ao estabelecimento onde
foi adquirido o produto ou no local indicado na nota fiscal, emi�da no ato da compra.
Caso o produto não tenha sido totalmente u�lizado nesse prazo, e ainda esteja dentro de seu prazo de validade, será facultada a devolução da
embalagem em até 6 meses após o término do prazo de validade.
O usuário deve guardar o comprovante de devolução para efeito de fiscalização, pelo prazo mínimo de um ano após a devolução da embalagem
vazia.
 
TRANSPORTE 
As embalagens vazias não podem ser transportadas junto com alimentos, bebidas, medicamentos, rações, animais e pessoas. Devem ser
transportadas em saco plás�co transparente (Embalagens Padronizadas – modelo ABNT),  devidamente iden�ficado e com lacre, o qual deverá
ser adquirido nos Canais de distribuição.

 

EMBALAGEM SECUNDÁRIA (NÃO CONTAMINADA)

ESTA EMBALAGEM NÃO PODE SER LAVADA

ARMAZENAMENTO DA EMBALAGEM VAZIA 
O armazenamento das embalagens vazias, até sua devolução pelo usuário, deve ser efetuado em local coberto, ven�lado, ao abrigo de chuva e
com piso impermeável, no próprio local onde guardadas as embalagens cheias.

DEVOLUÇÃO  DA EMBALAGEM VAZIA 
É obrigatória a devolução da embalagem vazia, pelo usuário, ao estabelecimento onde foi adquirido o produto ou no local indicado na nota
fiscal, emi�da pelo estabelecimento comercial.

TRANSPORTE 
As embalagens vazias não podem ser transportadas junto com alimentos, bebidas, medicamentos, rações, animais e pessoas.

DESTINAÇÃO FINAL DAS EMBALAGENS VAZIAS

A des�nação final das embalagens vazias, após a devolução pelos usuários, somente poderá ser realizada pela Empresa Registrante ou por
empresas legalmente autorizadas pelos órgãos competentes.
 

É PROIBIDO AO USUÁRIO A REUTILIZAÇÃO E A RECICLAGEM DESTA EMBALAGEM VAZIA OU O FRACIONAMENTO E REEMBALAGEM DESTE
PRODUTO.

EFEITOS SOBRE O MEIO AMBIENTE DECORRENTES DA DESTINAÇÃO INADEQUADA DA EMBALAGEM VAZIA E RESTOS DE PRODUTOS

A Des�nação inadequada das embalagens vazias e restos de produtos no meio ambiente caUSA contaminação do solo, da água e do ar,
prejudicando a fauna, a flora e a saúde das pessoas.
 

PRODUTOS IMPRÓPRIOS PARA UTILIZAÇÃO OU EM DESUSO

Caso este produto venha a se tornar impróprio para u�lização ou em desuso, consulte o registrante através do telefone indicado no rótulo para
sua devolução e des�nação final. 
A desa�vação do produto é feita através de incineração em fornos des�nados para este �po de operação, equipados com câmaras de lavagem de
gases efluentes e aprovados por órgão ambiental competente.

 

5. TRANSPORTE DE AGROTÓXICOS, COMPONENTES E AFINS:

O transporte está sujeito ás regras e aos procedimentos estabelecidos na legislação específica, que inclui o acompanhamento da ficha de
emergência do produto, bem como determina que os agrotóxicos não podem ser transportados junto de pessoas, animais, rações,
medicamentos e outros materiais.
 

6. RESTRIÇÕES ESTABELECIDAS POR ÓRGÃO COMPETENTE DO ESTADO, DISTRITO FEDERAL OU MUNICIPAL:

Atentar-se às restrições decorrentes de legislação municipal, estadual e federal antes de recomendar o produto para se cer�ficar que o produto,
as instruções de uso, o modo de aplicação e o alvo são permi�dos localmente.

 

7.  PICTOGRAMAS:

Incluir, à direita da faixa de pictogramas, aqueles rela�vos ao meio ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por CARLA MARIANE COSTA POZZI, Coordenadora, em 23/06/2022, às 14:52, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ibama.gov.br/auten�cidade, informando o código verificador
10507962 e o código CRC 26ABA62B.

Referência: Processo nº 02001.006730/2008-03 SEI nº 10507962

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

